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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2026  

“REPUBLICAÇÃO” 

 

 
PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA, através da COMISSÃO 

DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, de acordo com o definido no quadro de informações, por 

intermédio do site estabelecido no quadro de informações. O certame será regido pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2022, e Lei Complementar 

123/06 e alterações dadas pela Lei Complementar 147/14, e pelas condições 

estabelecidas no presente Edital, será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e respectiva 

Equipe de Apoio, designados através da PORTARIA Nº 006/2026. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no 

preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da (o) Pregoeira (o) em 

contrário. 

1. DO OBJETO 
O presente procedimento tem por objeto a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA O LICENCIAMENTO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA (ERP), COMPREENDENDO OS MÓDULOS DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, RECURSOS HUMANOS (FOLHA DE PAGAMENTO), 

COMPRAS, ARRECADAÇÃO/TRIBUTOS E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 

INCLUINDO OS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REGISTRO DE PREÇOS (   ) SIM (x) NÃO 

 

MODO DE DISPUTA: 

 

(x) ABERTO       

(  ) ABERTO E FECHADO 

(  ) FECHADO E ABERTO 

 

SITE https://bnccompras.com 

ÓRGÃO REQUISITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

DATA/HORÁRIO: 07/04/2026 às 09h00min (Horário de Brasília) 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
022/2026 

PREGOEIRO DESIGNADO: Ronildo Teixeira Gonçalves 

E-MAIL: cpl@carolina.ma.gov.br 

mailto:cpl@carolina.ma.gov.br
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TREINAMENTO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, ALÉM DE 

SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO, DEVENDO A SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

ATENDER PLENAMENTE A TODAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, NORMAS 

TÉCNICAS E LEIAUTES DE REMESSA DE DADOS ESTABELECIDOS PELO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO (TCE/MA), PARA 

ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrados no sítio 

https://bnccompras.com/ e as especificações constantes no Edital e seus anexos, 

deverão ser consideradas as do Termo de Referência deste Edital. 

 

1.4. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

1.4.1. Anexo I - Termo de Referência; 

1.4.2. Anexo II - Declarações Conjuntas; 

1.4.3. Anexo III - Minuta do Contrato. 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site estabelecido no 

quadro de informações. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, 

única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.3.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou à CPL, promotora da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Compras: www.bnc.org.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

https://bnccompras.com/
http://www.bnc.org.br/
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pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão respeitar as 

regras estabelecidas no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

3.7. A pessoa física, trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação 

para fins de execução do objeto desta licitação, incluindo os profissionais liberais não 

enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual. 

3.8.  NÃO PODERÃO participar desta licitação: 

3.8.1. aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.8.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.8.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
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exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.8.13. Em regra, fornecimentos de bens comuns que não ensejam grande 

complexidade na execução do objeto, por não demandarem a conjugação de esforços 

de empresas para viabilizar a participação no certame, justificam a vedação à 

participação de consórcios; 

3.8.14. No caso de peculiaridades do caso concreto, a ser justificado no Termo de 

Referência, poderá ser admitida a participação de empresas em consórcio; 

3.8.15. Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de 

forma isolada;  

3.8.16. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e 

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA – MA, durante o prazo da 

sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.8.17. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o 

prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.8.18. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder 

Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos 

do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.8.19. Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade; 

3.8.20. Quando da participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE deverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 

123/2006, conforme quadro de informações; 

3.8.21. A obtenção de benefícios referente à ME/EPP, fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

3.8.21.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º 

do art. 4º da Lei 14.133/2021. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem este artigo, poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

4.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie sua proposta ajustada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 4.10.1. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o valor 

final, caso estabelecido, e o intervalor de que trata o subitem acima. 

4.10.2. O valor final parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.3. valor inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior lance; e 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e global; 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso 

esta apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na 

proposta original apresentada.  

5.12. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) 

Pregoeiro(a) realizará o arredondamento “para menos”. 

5.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

produtos/serviços e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie 

à parcela ou à totalidade de remuneração. 

5.14. O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise da equipe 

técnica e manifestação do Gestor quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado 

no termo de referência e quanto aos preços apresentados. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço por Item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último lance ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado.  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Caso seja adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) 
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superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

o dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au-

tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proce-

dendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi-

croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cin-

co por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado 

de cumprimento de obrigações 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho. 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Maranhão; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar atende às condições de participação do certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2023 e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido na 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene-

fício, em conformidade com os itens 3.7 e 4.6 deste edital. 

7.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favore-

cido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à ade-

quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.11.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, nos termos do art. 61, §1º da Lei nº 14.133/2021 

e art. 20, encaminhar por meio do sistema eletrônico contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

                                                           8. DA HABILITAÇÃO  
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF nos documentos por ele abrangidos. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
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8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.14. Habilitação jurídica: 

8.14.1. Registro comercial, no caso de firma individual; 

8.14.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 

sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição 

da diretoria; 

8.14.3. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

8.14.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.14.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.14.6. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 

8.14.7. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 

empresa líder, que será responsável por sua representação junto à Administração; 

8.15.8 Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

 
8.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
8.16.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de 

Bens) ou Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

8.16.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da 

Lei; 

8.16.3. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade 

de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

8.16.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.16.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan-

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici-

tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais rela-

cionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.17. Qualificação Econômico-Financeira 

8.17.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último 

exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.17.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 

8.538, de 2015). 

8.17.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.17.1.3. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da 

prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 

8.17.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente 

assinados por profissional habilitado na área contábil que atende o atendimento dos 

índices: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
8.17.2.1. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da auto-

ridade  competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação 

de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta de preços. 

8.17.2.2. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o ca-

pital mínimo de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da 

apresentação da proposta de preços. 

8.18. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

 

8.19. Qualificação Técnica: 
 
8.19.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características 

compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresen-

tação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, deven-

do constar o nº do CNPJ da empresa licitante; 

8.20. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SI-

CAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-

ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

8.22. Será solicitado apenas a documentação do licitante vencedor, no qual deverá ser 

apresentado via sistema no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 
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9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.3 Contar o prazo de validade da proposta. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional.  

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.8 - Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá decla-

rar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integrali-

dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de traba-

lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamen-

te, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

9.10 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais 

como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licita-

ção. 

9.11. O Pregoeiro (a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta 

apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta 

original apresentada.  

 

                                                          10. DOS RECURSOS  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, contendo contra 

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e a motivação, sob pena de preclusão; 

10.3.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico. 

 

                                 11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) Pregoeiro(a), devidamente 

justificada, nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Quando do provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

11.1.2 Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 

11.1.3 Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR O CONTRATO, 

oportunizando a convocação dos remanescentes. 

11.1.4 Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, 

nos termos do art. 43, §1° da LC 123/2006.  

11.2 - Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.3 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

2 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata complementar.  

 

                                     12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 - A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da 

autoridade superior, em consonância ao art. 71 da Lei 14.133/2021. 

12.2 - O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe 

eficácia e aprovação, mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali 

realizados, ratificando-os em todo o processo, desde a autorização para licitar. 

 

                                                   13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, 

salvo se estiver expresso no Termo de Referência e no quadro de informações disposto 

neste edital. 
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13.2. Quando previsto no termo de referência, a subcontratação depende de 

autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre 

os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cabendo ao contratado 

apresentar à Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

13.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

                                                  14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
14.1 O prazo de vigência da contratação será definido no Termo de Referência, de acordo 

com a natureza do objeto licitado. 

14.2 - As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado deverão ser realizadas 

na forma do estabelecido no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

                             15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

                                                  16. DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. Os Termos de Fiscalização são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
a este edital. 

                                      17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência.  

                                        18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

                                                     19. DO PAGAMENTO  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

                                               20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este edital 
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

             22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do edital do pregão 

ou solicitar esclarecimento, por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de 

informação deste edital, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

22.2 O(a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação 

no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação, do Termo 

de Referência e dos demais anexos.  

22.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de 

licitação.  

22.4 A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta 

e clara do assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no 

mínimo, as seguintes informações de contato: telefone e e-mail. 

22.5 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, 

altere a formulação das propostas, observados os prazos legais de publicação. 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

no sistema no qual ocorrerá o procedimento, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, 

e vincularão os participantes e a Administração, ficando os licitantes cientes da 

obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

22.7 Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer 

outras informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail do (a) 

Pregoeiro (a) disponível no quadro de informações. 

                                            23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1 A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anulá-los motivado por ilegalidade insanável, 

de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

23.1.1 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

23.1.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 

dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

23.1.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 

dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  



  

 
 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA  

Praça Alípio de Carvalho, 50 – Centro Carolina – MA 

CEP: 65.980-000 – CNPJ: 12.081.691/0001-84 

 

    

23.2 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que 

se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de 

preços. 

23.3 - As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.4 - Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

23.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

do objeto pelo órgão requisitante. 

23.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente 

em dias de expediente normal. 

23.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do 

interesse do órgão requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.8 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 

legislação brasileira. 

23.9 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem 

de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

23.10 - Ao (à) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações 

que deveriam constar dos autos, desde a realização da sessão pública. 

23.11  O     Edital     está     disponibilizado,     na     íntegra,     no     endereço 

eletrônico https://www.carolina.ma.gov.br/licitacaolista.php e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço constante no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no 

horário das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

Carolina - MA, 19 de março de 2026. 

 

 
 

Marcileni Nogueira 

Secretária municipal de Administração 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços especializados para o licenciamento (locação) de 

sistema integrado de gestão pública (ERP), compreendendo os módulos de 

Contabilidade Pública, Recursos Humanos (Folha de Pagamento), Compras, 

Arrecadação/Tributos e Portal da Transparência, incluindo os serviços de migração de 

dados, implantação, treinamento, manutenção corretiva e preventiva, além de suporte 

técnico contínuo, devendo a solução tecnológica atender plenamente a todas as 

exigências legais, normas técnicas e leiautes de remessa de dados estabelecidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), para atender às demandas da 

Prefeitura Municipal de Carolina/MA. 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1. A fragmentação de dados em sistemas isolados fere o Princípio da Eficiência e a 

diretriz de Planejamento da Nova Lei de Licitações (Art. 12, VII). A Prefeitura Municipal 

de Carolina necessita de uma solução que unifique as áreas fim e meio, garantindo 

que: 

 A Contabilidade reflita em tempo real as execuções da Folha de Pagamento e do 

setor de Compras. 

 A Arrecadação alimente automaticamente a receita orçamentária. 

 O Portal da Transparência seja atualizado de forma automatizada, mitigando o 

risco de sanções por descumprimento da Lei de Acesso à Informação (LAI) e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

2.2. Um dos pilares desta justificativa é o estrito atendimento aos layouts e normas de 

remessa de dados do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA). 

 Sincronismo Obrigatório: A solução deve garantir a geração de arquivos mag-

néticos e integrações via API exigidas pelo Tribunal, sob pena de rejeição de contas 

anuais por inconsistência de dados. 

 Segurança Jurídica: A contratação de um sistema "estanque" (não integrado) 

elevaria o custo operacional e o risco de erro humano no preenchimento manual de 

plataformas externas do órgão de controle. 

2.3. A contratação não se limita ao software, mas ao sucesso da transição tecnológica: 

 Migração de Dados: Justifica-se pela necessidade de preservação do histórico 

contábil e funcional dos servidores, garantindo a segurança da informação (LGPD). 

 Treinamento: Imprescindível para a gestão por competências, assegurando que 

o corpo técnico da Prefeitura de Carolina utilize a ferramenta em sua plenitude. 
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 Suporte e Manutenção: Justifica-se pela natureza dinâmica das legislações 

tributária e previdenciária, exigindo atualizações preventivas e corretivas constantes. 

2.4. A contratação justifica-se pela necessidade de modernização administrativa e 

atendimento aos princípios da eficiência e transparência pública. A utilização de siste-

mas integrados permite o controle efetivo da gestão contábil, financeira, orçamentária, 

compras e de pessoal, além de garantir o cumprimento das exigências legais, como a 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e a Lei de Acesso à Informação (LAI). 

2.5. A migração de dados e a integração dos sistemas são fundamentais para evitar a 

duplicidade de tarefas e garantir a integridade das informações enviadas aos órgãos 

de controle (Tribunal de Contas do Estado). 

3 – DA DESCRIÇÃO DETALHADA/VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. MENSAL V.TOTAL 

1 

Licenciamento (locação) de sistema 

integrado de gestão pública (ERP), 

compreendendo os módulos de 

Contabilidade Pública, Recursos Humanos 

(Folha de Pagamento), Compras, 

Arrecadação/Tributos e Portal da 

Transparência, incluindo os serviços de 

migração de dados, implantação, 

treinamento, manutenção corretiva e 

preventiva, além de suporte técnico 

contínuo, devendo a solução tecnológica 

atender plenamente a todas as exigências 

legais, normas técnicas e leiautes de 

remessa de dados estabelecidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

(TCE/MA), para atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Carolina/MA. 

SERV. 12 R$ 8.856,66 R$ 106.279,92 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MÓDULOS 

 

4.1. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:  Permitir a importação dos dados da 

contabilidade diretamente para site da Prefeitura para atender às disposições da Lei 

Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência): Permitir a inserção de 

arquivos; dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente web na página da 

prefeitura para consulta, em atendimento a Lei 12.527/2011; O sistema deve permitir o 

acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil 

(receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizados durante esses recursos 

(despesas) determinado exercício: Possibilitar a consulta e o acompanhamento de 

outros dados relativos às operações contábeis realizadas por uma Entidade durante 

certo exercício, como forma de garantir a transparência das contas públicas 
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municipais; Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para 

administração pública. em conformidade com a Lei 12.527/2011. 

 

4.2. SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS: Iniciar e conduzir o usuário em todo o 

processamento de compras, com a formalização de um simples pedido de compra, 

passando por todo o processo de licitação, todas as fases da despesa, registros de 

entradas e saídas de almoxarifado e controle de frota. Controlar toda solicitação de 

despesas, desde o início, até a finalização das compras, com seus respectivos 

acompanhamentos. Possibilitar o registro das requisições de compras à emissão de 

relatório consolidado por material ou serviço solicitado ser Integrado com o 

SOFTWARE de Execução Orçamentária para a geração automática das notas de 

empenho. Controlar ponto de reposição, estoques mínimos, médios e máximos; 

informar sobre a inadimplência fiscal do fornecedor, permitir o parcelamento e/ou 

cancelamento de ordens de compras. Permitir a geração de informações de prestação 

de contas para os Tribunais de Contas dos Municípios; Controlar as ordens de 

compras pendentes; Requisição de compras com status de urgência; Autorização de 

requisições por responsáveis: Mudança de dotação de um ano para outro; 

Relacionamento de Requisitantes de um ano para outro; Geração automática dos 

elementos de despesas para os itens. 

 

4.3. SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL O Sistema de Pessoal deverá ser 

multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por perfil de acesso às telas, 

empresas, divisões e lançamento de eventos. Deverá possuir senha de acesso 

criptografada. Todos os relatórios do sistema poderão ser alterados pelo usuário, além 

de serem armazenados mais de um layout de relatório para cada criado. As telas de 

manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas para fácil assimilação, 

além das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de 

impressão com layout personalizado: A tabela de cargos com CBO, controle de 

progressão salarial, histórico de alterações legais, etc.: O crédito bancário pode ser 

configurado para diversos bancos, agências, contas. convênios e layouts: A tabela de 

eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de 

inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, 

uma referência salarial diferente do salário base. vantagens fixas, entre outros: 

Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e 

intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência; 

Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de 

tempo de serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na 

quantidade de anos e demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 

Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais 

como características físicas e pessoais informações de admissão, situação, eventos 

fixos. movimento férias, licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, pensão 

alimentícia. histórico de transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão, 

subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho Possuir assistente para inclusão de 

eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos critérios, possuir manutenção 

de eventos variáveis otimizadas para lançamento de empréstimos gerando apenas um 

registro; Possuir declarações ao INSS CAT e PPP: Registrar e manipular informações 
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de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda Constitucional nº 19. 

de 04/07/98; Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de 

contribuintes autônomos e tomador de obra para informações à SEFIP: O cálculo da 

folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral, adiantamento ou 

antecipação salarial recibo de férias com opção de impressão apenas das gozadas e 

abono pecuniário Cálculo de licença-prêmio; Folha complementar com diversas 

opções de apuração e demonstração no mês desejado: Adiantamento e fechamento 

do 13º salário, com opção de pagamento da primeira parcela ao longo do exercício por 

diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do servidor, etc.; Rescisão 

normal e complementar; Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 

Relação da previdência. IRRF e FGTS; Geração de arquivos conforme layout para 

SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e importar PASEP, opção para SIPREV crédito 

bancário com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisão, subdivisão, 

unidade/custeio, vinculo, entre outros; Relação de trabalhadores que possuem um 

determinado evento no cadastro de fixos. eventuais ou no movimento, com diversos 

filtros, agrupamentos e ordenações; Possibilitar opção para impressão de 

demonstrativo de entre outros cargos/funções/empregos arquivos e relatórios para o 

Tribunal de Contas; Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco 

até os valores a serem pagos na folha; Emissão de etiquetas personalizadas: Gerador 

de relatórios: Informe de rendimentos; Ficha financeira do trabalhador por período, 

ficha financeira da unidade/custeio. planilha de custos, etc.: Manutenção de 

concursos, processos seletivos e currículo: Cálculo e controle de margem consignável; 

Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do trabalhador; Permitir a 

criação de layout de importação de valores eventuais: Permitir a criação de layout de 

exportação de qualquer dado do sistema: Controlar e executar atos de pessoal com 

possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF. 

 

4.4. SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE Auxiliar nos lançamentos e 

registros da execução, permitindo controle seguro de todos os compromissos, sem 

deixar de atender todas as exigências legais; Permitir e auxiliar a elaboração e 

controle do orçamento, da execução contábil e as demonstrações contábeis, em 

estrita obediência às exigências da Lei n°4.320, de 17/03/64, e suas alterações 

posteriores, e da Lei Complementar n° 101, de 04/05/00; Produzir demonstrativos 

tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos da Secretaria do 

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda: Executar o processo completo de 

despesa, (Empenho, Liquidação e Pagamento emissão dos mesmos): Atender às 

disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência) 

auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma Os balanços da 

4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, em conformidade com 

a legislação atual: Registrar o fluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passivo, 

despesas, receitas, resultado aumentativo e resultado diminutivo): Processar 

automaticamente o encerramento de contas do exercício; Processar automaticamente 

a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior. Processar e imprimir 

todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previsto na Lei n°4.320/64, na Lei 

Complementar n°101/00 e pelo TCE: Produzir, sem interferência do usuário, todos os 

demonstrativos do balanço anual, tanto consolidados, não consolidados, de fundos, 
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autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso: Analisar, imprimir e apontar 

eventuais divergências nos anexos dos balanços: Processar todos os demonstrativos 

para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes ao ensino; Processar 

análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 

trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; Processar 

e produzir. além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos facilitem o 

controle nos gerenciais que da aplicação: Processar todos os demonstrativos da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, moldes das Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas 

estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para adoção de medidas e 

cumprimento das exigências legais: Permitir a elaboração e controle do orçamento ao 

balanço do município, obedecendo a todas as exigências da Lei nº 4.320, de 17/03/64, 

e suas alterações posteriores; Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser 

programado para processar todos OS demonstrativos exigidos pelas normas legais 

Atualizar. automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de 

classificações orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; Fazer análises de 

aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por fundos especiais 

e entidades da administração indireta: Permitir a execução de levantamento de dados 

e estudos a elaboração do PPA e da LDO; Permitir um nível elevado de detalhamento 

dos programas de governo, aplicando níveis de prioridade e auxiliar na equalização do 

equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano: Auxiliar a projeção de receitas e 

despesas para no período do PPA, com base no período anterior. Permitir a 

elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA. permitindo 

alterações, inclusões exclusões de programas: Elaborar automaticamente o Diário e o 

Razão: Consolidação: faz a incorporação ou consolidação mensal automática da 

execução contábil: Entre as unidades orçamentárias executoras, permitir o 

funcionamento integrado e consolidado em uma única base de dados e servidor; 

Permitir integração com o setor de Pessoal para transição dos dados da folha de 

pagamento: Permitir integração com o setor patrimonial para consolidação das 

informações contábeis; Permitir integração com o setor de compras do município. 

 

4.5. SISTEMA INTEGRADO FINANCEIRO Controle Total de Receitas e Despesas: 

Fluxo de Caixa Organizado e Monitoramento em Tempo Real: Planejamento 

Inteligente de Pagamentos Fluxos Automatizados e Alertas para Inconsistências; 

Relatórios Gerenciais Avançados; integração com Redes Bancárias e Sistemas 

Contábeis; Segurança Avançada. 

 

5. DO PERFIL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1. Todos os sistemas apresentados pela licitante deverão atender plenamente às 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCASP bem como a 

emissão de todos os relatórios e balanços de forma a atender suas exigências e for-

malidades. 

6. MIGRAÇÃO E CONVERSÃO DOS DADOS 

6.1. A Secretaria deverá disponibilizar os dados para a empresa vencedora do certa-

me. 
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6.2. Os dados que compõem as bases de informações atualmente existentes deverão 

ser convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vence-

dor do certame. 

6.3. A migração e conversão de dados constitui parte integrante da implantação do 

sistema, devendo estar incluída no valor global ofertado, sem custos adicionais para a 

Administração. 

7. IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO 

7.1. A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 150 (cento e cin-

quenta) dias, já com as bases contendo os dados convertidos e os sistemas de pro-

cessamento adaptados à legislação do Município. 

7.2. Para cada um dos sistemas e subsistemas licitados, quando couber, deverão ser 

cumpridas as atividades de instalação, configuração e parametrização de tabelas e 

cadastros, adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e 

habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos 

critérios adotados por esta entidade ajustes nos cálculos, quando mais de uma fórmula 

de cálculo é aplicável simultaneamente. 

7.3. Acompanhamento aos usuários, na secretaria, em tempo integral na fase de im-

plantação dos sistemas e pelo período de 60 (sessenta) dias após a implantação. 

7.4. Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quan-

do couber, as seguintes etapas: 

7.5. Instalação e configuração dos sistemas licitados: Customização dos sistemas: 

Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; Parametrização inicial de tabelas e 

cadastros: Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; Adequação das fórmu-

las de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela Secretaria: Ajustes de cál-

culos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

7.6. Todas as decisões e entendimentos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, crono-

gramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e do-

cumentados entre as partes. 

7.7. A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adul-

terações que por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, 

quando estas estiverem sob sua responsabilidade. 

7.8. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os 

dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informa-

ções a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades 

previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta 

alínea, inclusive após o término do contrato. 

8. DO TREIΝΑΜΕΝΤΟ 

8.1. A LICITANTE vencedora deverá realizar os treinamentos durante a vigência do 

contrato, que deverão ser ministrados nas dependências da Secretaria Municipal de 

Administração de Carolina - MA ou em centros de treinamentos de terceiros a ser dis-

ponibilizado sobre a responsabilidade do Município, segundo cronogramas estabeleci-

dos em comum acordo pelas partes, cujas despesas adicionais de logística do treina-

mento serão de responsabilidade da LICITANTE vencedora. 
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8.2. A LICITANTE vencedora deverá ministrar treinamento e capacitação aos servido-

res do setor responsável, com intuito de conhecer e manusear todas as funções do 

sistema, considerando as especificidades de cada grupo de servidores, totalizando 30 

(trinta) servidores; 

8.3. Cada grupo terá no máximo 30 (trinta) participantes e será ministrada a quantida-

de necessária de treinamento que atenda a demanda do Município, não inferior a 03 

(três) encontros por departamento/setor: O treinamento será ministrado através de 

palestras e várias demonstrações aos usuários, além de disponibilizar material online, 

como manuais, descrevendo todas as funcionalidades do sistema; 

8.4. A contratada deverá treinar os usuários de cada sistema licitado, a partir do perío-

do de implantação, numa carga horária mínima de 12 (doze) horas por Departamento 

ou setor. 

8.5. A contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o trei-

namento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julga-

do insuficiente, caberá à contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o devido 

reforço. 

8.6. A contratada deverá apresentar um plano de treinamento destinado capacitação 

dos usuários para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos 

sistemas, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conter os se-

guintes requisitos mínimos: 

8.7. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; Conteúdo programático; Conjun-

to de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documenta-

ção técnica, etc.; Carga horária de cada módulo do treinamento: Processo de avalia-

ção de aprendizado: Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, 

softwares, filmes, slides, apostilas, fotos, etc.). 

9. SUPORTE TÉCNICO 

9.1. A contratada deverá disponibilizar durante o período do contrato suporte técnico 

especializado, através da abertura de chamado técnico efetuado por meio de ferra-

menta de help desk a ser disponibilizada pela licitante, com geração de número de 

controle (número sequencial único) que identifica toda a evolução do chamado até o 

seu encerramento. 

9.2. As solicitações efetuadas deverão possuir acompanhamento em tempo real, con-

tendo informações sobre as demandas solicitadas, concluídas e canceladas, tipo de 

atividade (desenvolvimento, documentação ou manutenção), através de ferramenta 

informatizada a ser integrada ao aplicativo de help desk da licitante. 

9.3. Disponibilização de pessoal técnico para dar suporte online ao sistema e presen-

cial nas dependências da Secretaria de Administração, durante a vigência do contrato; 

9.4. A empresa vencedora deverá disponibilizar pelo menos 01 (um) funcionário da 

empresa para dar suporte presencial (quando solicitado) nas dependências da Secre-

taria Municipal de Administração durante a execução do contrato. 

 

10. DA SEGURANÇA DO SISTEMA 

10.1. O sistema deverá ter procedimentos de segurança que protejam as informações 

e os acessos ao sistema, às tarefas executadas deverão ser controladas e preserva-

dos quanto ao uso indevido e da prática de atos contrários aos interesses do Municí-
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pio; 

10.2. O sistema deverá contar com uma estrutura de supervisão que mantenha per-

manente vigilância e controle sobre todos os atos praticados pelos usuários do Siste-

ma. 

10.3. O sistema deverá permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuá-

rios (alterações, inclusões e exclusões). 

10.4. O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transa-

ções em situações de queda de energia e falhas de software e hardware. 

10.5. O sistema, as informações e os dados gerados deverão ser armazenados pela 

licitante em local seguro com alta disponibilidade, tolerância a falhas, balanceamento 

de carga, contingència operacional e estrutura de rede, segurança, recuperação de 

dados, gerenciamento e monitoração, capaz de atender a demanda do município, con-

tando com servidores de aplicação, servidores de banco de dados, servidores contro-

ladores de domínio, appliance firewall, monitoramento dos Serviços, Grupo Mo-

tor/Gerador e Software Antivírus. 

10.6. Além do oferecimento do "data center", a licitante também ficará responsável 

pelos serviços de Administração do Banco de Dados (DBA) para manutenção de "per-

formance" e "tunning", configurando e acompanhando todas as rotinas de atualização 

automática do Banco de Dados. 

10.7. A contratada deverá realizar backups automáticos e periódicos de todas as in-

formações e dados processados pelos sistemas contratados, visando garantir a inte-

gridade, disponibilidade e segurança das informações do Município, em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

10.7.1. O backup deverá ser executado quinzenalmente, armazenando-se cópias em 

ambiente seguro, protegido contra acessos não autorizados. 

10.7.2. A contratada deverá manter, no mínimo, três versões recentes dos backups, 

possibilitando a recuperação de dados em caso de falhas, incidentes ou perda de in-

formações. 

10.7.3. A contratada deverá fornecer à Administração acesso irrestrito e permanente 

aos backups, garantindo que estes estejam disponíveis em formato aberto e não pro-

prietário, que permita futura migração para outros sistemas, sem custos adicionais 

para o Município. 

10.7.4. Em caso de encerramento contratual, a contratada deverá entregar ao Municí-

pio a totalidade dos dados e backups atualizados em até 10 (dez) dias úteis, mediante 

meio seguro previamente aprovado pela Administração. 

10.7.5. A contratada será integralmente responsável pela segurança e confidencialida-

de dos dados, respondendo administrativa, civil e criminalmente por quaisquer danos 

causados em razão de falhas na guarda, recuperação ou eliminação inadequada des-

sas informações. 

10.7.6. Além dos backups digitais, a contratada deverá disponibilizar à Administração 

uma cópia completa e atualizada dos dados, que poderá ser entregue por meio de: 

Mídia externa segura, como HD externo ou mídia criptografada; ou Acesso remoto 

seguro, por meio de nuvem ou FTP, garantindo autenticação, controle de acesso e 

rastreabilidade. 

10.7.7. Essa cópia deverá ser fornecida com periodicidade mensal, ou em outra fre-

quência definida pela fiscalização, assegurando a integridade, disponibilidade e aces-
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so independente aos dados pela Administração. 

10.7.8. A entrega da cópia física ou a disponibilização via nuvem/FTP deverá ser for-

malizada por termo de recebimento ou relatório eletrônico de transferência, contendo: 

Data da entrega ou disponibilização; Identificação da mídia fisica ou do ambiente re-

moto utilizado; Volume total de dados; Nome e assinatura digital do responsável técni-

co da contratada e do representante da Administração. 

11. REQUISITOS MÍNIMOS 

11.1. Os programas deverão apresentar, no minimo as seguintes condições: 

11.1.1. Ser executados em ambiente multi usuário, em arquitetura cliente-servidor; 

11.1.2. Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

11.1.3. Ser desenvolvido em linguagem compilada com ou sem runtime; 

11.2. Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplica-

ções contendo, no mínimo: 

11.2.1. Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 

11.2.2. Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nivel de comandos dispo-

nível na interface. 

11.2.3. Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

11.2.4. Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e 

tabelas legais, no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

11.2.5. Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 

11.2.6. Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão 

de logotipos; 

11.2.7. Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de 

tinta, arquivo para transporte ou publicação em tela; 

11.2.8. Possuir histórico de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alte-

rações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

11.2.9. Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos 

dados. 

11.2.10. Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos, permitindo a 

troca de informações e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos di-

versos setores envolvidos. 

11.2.11. A empresa contratada deverá fornecer solução para atualização automática 

dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de aler-

ta exibida de forma automática a ser disparado evento de atualização, informando aos 

usuários da contratante quanto a existência de versões mais novas, com exibição de 

numeração da versão em uso, versão atualizada e a data de disponibilização. 

11.2.12. Concomitantemente, em decorrência das atualizações dos sistemas, o contra-

tado deverá remeter informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas 

alteradas ou acrescentadas nos sistemas, os fundamentos determinantes da manu-

tenção do conhecimento técnico mínimo suficiente à execução e utilização eficiente 

dos sistemas informatizados. 

11.3. Integrações Obrigatórias 

11.3.1. O sistema deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos de 

integração: 

11.3.1.1. Possui integração nativa, segura e atualizada com instituições financeiras 
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governamentais, contemplando, no mínimo, a Caixa Econômica Federal e o Banco do 

Brasil, permitindo:  

I. Conciliação bancária automática;  

II. Emissão e liquidação de boletos;  

III. Processamento de créditos e débitos relacionados à gestão financeira e tributária 

do Município;  

IV. Integração com folha de pagamento e repasses obrigatórios. 

11.3.1.2. Possuir integração direta com o Tribunal de Contas do Estado do Mara-

nhão (TCE-MA) para o envio eletrônico e automático de informações contábeis, 

financeiras e orçamentárias, em conformidade com os padrões e layouts exigi-

dos pelo TCE-MA. 

11.3.1.3 As integrações devem estar incluídas no valor global ofertado, sem custos 

adicionais para a Administração, sendo vedada a utilização de soluções que limitem a 

integração a bancos privados ou não reconhecidos oficialmente. 

12. DA GARANTIA LIMITADA 

12.1. A Contratada deverá garantir que quando o Programa for utilizado no ambiente 

operacional especificado, ele funcionará em conformidade com as especificações con-

tidas neste Termo de Referência. 

12.2. A Contratante é responsável pelos resultados obtidos com a utilização do Pro-

grama. 

12.3. O período de garantia do Programa expira 18 (dezoito) meses, após a data da 

aquisição. 

12.4. Durante o período de garantia, é fornecida assistência sem encargos para a par-

te não-modificada do Programa através dos serviços do Programa relacionados a de-

feitos. 

12.5. Os serviços do programa estão disponíveis por um período nunca inferior a um 

ano, contado a partir da data de lançamento do Programa. 

12.6. Deste modo, a duração do serviço de garantia depende de quando a Contratante 

obtém a licença. 

12.7. Se o Programa não funcionar de acordo com a garantia durante o primeiro ano 

após a Contratante ter obtido a licença e a Contratada não conseguir resolver o pro-

blema fornecendo uma correção, restrição ou derivação, a Contratante poderá devol-

ver o Programa onde o adquiriu e receber a devolução da quantia paga. 

12.8. Não será exigida garantia financeira de execução contratual, como caução, se-

guro-garantia ou fiança bancária, nos termos do artigo 96, caput, da Lei nº 

14.133/2021, considerando a natureza do objeto contratado. 

 

13. DO ACESSO AOS DADOS APÓS O ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

13.1. Além da garantia legal de 18 (dezoito) meses, a Licitante deverá armazenar e 

disponibilizar os dados para o Município após o encerramento do contrato. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, to-

das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme o art. 92 
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da Lei nº 14.133/2021, bem como: 

14.1.1. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da CONTRATADA, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1.2. Iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão 

da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

14.1.3. Executar o objeto do contrato rigorosamente conforme as especificações técni-

cas descritas neste Termo de Referência, não sendo permitidas alterações sem a au-

torização prévia e formal da Secretaria Municipal de Administração. 

14.1.4. Disponibilizar para a execução dos serviços somente profissionais qualificados 

e devidamente capacitados, garantindo a segurança e qualidade da prestação dos 

serviços, assumindo total responsabilidade por qualquer prejuízo decorrente de falhas 

na execução. 

14.1.5. Emitir relatórios mensais detalhando as atividades desenvolvidas, incluindo 

ações realizadas, resultados técnicos e impactos económicos, permitindo à CONTRA-

TANTE avaliar o cumprimento dos objetivos estabelecidos. 

14.1.6. Manter sigilo absoluto sobre dados, informações e regras de negócios envolvi-

dos na execução do contrato, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Da-

dos Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709/2018). 

14.1.7. Substituir, sempre que solicitado pela Secretaria, qualquer profissional que 

apresente desempenho insatisfatório ou conduta inadequada, sem custos adicionais 

para a Administração. 

14.1.8. Fornecer informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela equipe 

técnica da CONTRATANTE, garantindo pronta resposta às demandas apresentadas. 

14.1.9. Responder integralmente por quaisquer danos materiais ou prejuízos causados 

ao Município de Carolina - MA ou a terceiros, assumindo os custos e providenciando 

reparos ou indenizações cabíveis. 

14.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos ou redu-

ções no objeto contratado, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 

contrato, conforme o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1.11. Assumir responsabilidade por todas as providências e obrigações trabalhis-

tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, incluindo encargos relacionados a acidentes 

de trabalho, quando decorrentes das atividades desempenhadas no âmbito do contra-

to. 

14.1.12. Garantir que a execução dos serviços obedeça integralmente à legislação 

aplicável, especialmente às normas de transparência, segurança da informação e go-

vernança pública. 

14.1.13. Informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra na execução dos serviços, permitindo a adoção de medidas corre-

tivas. 

14.1.14. Manter canal de comunicação para registro de solicitações de suporte técnico 

e acompanhamento das demandas, garantindo rastreabilidade dos chamados. 

14.1.15. Fornecer, sempre que solicitado, número de protocolo e detalhamento do 

atendimento de suporte técnico para monitoramento da qualidade do serviço prestado. 

14.1.16. Cumprir todas as instruções e exigências da fiscalização da Secretaria de 

Administração, refazendo, sem custos adicionais, quaisquer serviços considerados 
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insatisfatórios. 

14.1.17. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

durante toda a vigência do contrato, informando à CONTRATANTE sobre eventuais 

alterações. 

14.1.18. Garantir que todos os profissionais envolvidos na execução do contrato não 

possuam vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Carolina, sendo de intei-

ra responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações trabalhistas. 

14.1 19. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais, garantindo a execução eficiente 

do objeto licitado. 

14.1.20. Corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas, qualquer falha ou não con-

formidade identificada na execução dos serviços. 

14.1.21. Responder integralmente por perdas e danos que possam ocorrer em razão 

de ação ou omissão sua, dolosa ou culposa, sem prejuízo de outras penalidades le-

gais. 

14.1.22. Observar todas as normas e exigências estabelecidas por órgãos públicos 

reguladores e de fiscalização aplicáveis à prestação dos serviços contratados. 

14.1.23. Manter preposto na cidade de Carolina/MA, caso a empresa possua sede fora 

do município, para garantir o atendimento imediato às demandas da Administração e 

suporte técnico contínuo. 

14.1.24. Apresentar comprovação de experiência e capacidade técnica na execução 

de serviços semelhantes, por meio de atestados fornecidos por entidades públicas ou 

privadas. 

14.1.25. Atender a todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, res-

peitando integralmente as obrigações assumidas no contrato. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Compete à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações, conforme 

o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021: 

15.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor ou co-

missão de fiscalização formalmente designada, assegurando o cumprimento das cláu-

sulas contratuais e a qualidade dos serviços prestados. 

15.1.2. Registrar formalmente todas as ocorrências relacionadas à execução do con-

trato, adotando providências para a regularização de eventuais falhas ou descumpri-

mentos. 

15.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme os prazos e condições esta-

belecidos no contrato e na legislação vigente, desde que cumpridas todas as exigên-

cias contratuais. 

15.1.4. Verificar regularmente a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, 

tanto no momento da contratação quanto antes de cada pagamento, conforme o art. 

62, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

15.1.5. Fornecer as condições necessárias para a correta prestação dos serviços, in-

cluindo acesso a documentos, informações e suporte técnico quando aplicável. 

15.1.6. Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos ne-

cessários para a execução adequada dos serviços contratados. 

15.1.7. Aplicar as penalidades cabíveis em caso de descumprimento contratual, garan-

tindo à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme os artigos 
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156 a 159 da Lei nº 14.133/2021. 

15.1.8. Fornecer à CONTRATADA as cópias do contrato assinado e demais documen-

tos pertinentes, garantindo a transparência e a clareza das obrigações assumidas por 

ambas as partes. 

 

16. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O valor estimado para a contratação do objeto deste Termo de Referência R$ 

106.279,92 (cento e seis mil e duzentos e setenta e nove reais e noventa e dois 

centavos), conforme pesquisa de mercado. 

16.2. Os preços incluem todas as despesas associadas, como taxas, impostos e en-

cargos incidentes sobre os serviços, não sendo passíveis de reajuste, salvo nas hipó-

teses previstas no art. 92, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.3. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura relativa à prestação dos servi-

ços em duas vias, e entregá-la ao Departamento de Compras da Secretaria Municipal 

Administração, para fins de liquidação e pagamento. 

16.4. O pagamento CONTRATADA será realizado pela Secretaria Municipal de Admi-

nistração, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 

dias após a aceitação definitiva dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais 

certificadas pelo Agente Público designado. 

16.5. O pagamento será efetuado em parcelas proporcionais à execução dos serviços, 

conforme previsto no contrato, não estando condicionado à liquidação total do empe-

nho. 

16.6. Para receber os pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar, junto às no-

tas fiscais, comprovação de regularidade fiscal, incluindo: 

16.6.1. Certidões de regularidade perante as Fazendas Nacional. Estadual e Munici-

pal; 

16.6.2. Certidão de regularidade com o FGTS; 

16.6.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

16.6.4. Quitação de impostos e taxas aplicáveis, incluindo o Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN). 

16.7. A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento pelos serviços devidamente 

autorizados e certificados pelos gestores do contrato, sendo necessária a comprova-

ção da execução por meio de relatórios e formulários de controle, apresentados pela 

CONTRATADA. 

16.8. A atestação da fatura será feita pelo fiscal do contrato ou outro servidor designa-

do, conforme exigido pelo art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

16.9. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE 

devolverá o documento à CONTRATADA, suspendendo o prazo de pagamento até 

que as correções sejam realizadas e os dados contestados sejam devidamente justifi-

cados. 

16.10. No caso de faturas com erro, o prazo de pagamento só será retomado a partir 

da data de recebimento do documento corrigido. 

16.11. A CONTRATANTE se reserva o direito de efetuar o pagamento somente após a 

verificação de que os serviços foram executados de acordo com as especificações do 

contrato. 
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16.12. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a ser pago eventuais multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, conforme as penalidades previstas no con-

trato e na Lei n° 14.133/2021. 

 

17. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração.  

17.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º. 

17.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.   

17.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

17.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

17.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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17.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

17.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

17.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

17.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

17.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

17.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

17.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

17.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Em caso de descumprimento às regras, e observado o regular processo ad-

ministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, pode-

rão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

18.2. Advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do CONTRATO, quan-

do não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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18.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

neste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

18.2.2. Multa compensatória:  

18.2.2.1. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 0,10% (dez décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

18.2.2.2. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 10,00% (dez por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

18.2.2.3. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 15,00% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

18.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2,00% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

CONTRATO. 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina - MA, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

18.2.3.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado. 

18.2.3.1.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina - MA pelo período de 4 (quatro) meses. 

18.2.3.2. Dar causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

18.2.3.2.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina - MA pelo período de 12 (doze) meses. 

18.2.3.3. Dar causa à inexecução total do CONTRATO. 

18.2.3.3.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina – MA, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

18.2.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a 

execução do CONTRATO. 

18.2.4.1.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

36 (trinta e seis) meses. 

18.2.4.2. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 

18.2.4.2.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

36 (trinta e seis) meses. 

18.2.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 
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18.2.4.3.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

60 (sessenta) meses. 

18.2.4.4. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846/2013. 

18.2.4.4.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

60 (sessenta) meses. 

18.3. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de 

multa. 

18.4. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

18.6. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item 

acima, ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento (GRU), emitida pela 

CONTRATANTE nos termos do parágrafo 8° do artigo 156 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

18.7. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

18.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, em especial: 

18.8.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.8.2. Pagamento da multa. 

18.8.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

18.8.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 

18.8.5. Análise jurídica prévia com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos no artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

18.9. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do 

CONTRATO e a sanção por praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 

12.846/2013, exigirá como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

18.10. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da aplicação, na Transparência da CONTRATANTE, Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei  Federal n° 14.133/2021 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
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pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.12. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam 

não apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a 

gerência da pessoa jurídica" (Acórdão n° 229/2023 - Plenário). 

18.13. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste PROJETO 

BÁSICO (PB) será realizada mediante instauração de procedimento administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos 

serão os previstos nos artigos 157, 158 e 159 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

18.14. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações das CONTRATANTES de controle. 

18.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

18.16. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais 

perdas e danos decorrentes do descumprimento do CONTRATO. 

18.17. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão 

cumuladas. 

18.18. A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao 

longo da execução do CONTRATO, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pela 

CONTRATANTE, após regular procedimento administrativo e garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, e ainda a aplicação de multa de 15,00% (quinze por 

cento) sobre o valor da contratação. 

 

19 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

19.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto 

deste processo, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo eu em parte, sob pena de 

imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Funcional programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

2.02.02.04.122.0002.2068 3.3.90.35 1500.00/100.000 1.500 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., FIN., PLANEJ. E 

URBANISMO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2068 – MANUT. DA SEC. MUNICIPAL DE ADM., FIN., PLANEJ. 
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21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

21.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação: 

21.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

21.3. Habilitação jurídica: 

21.3.4. Registro comercial, no caso de firma individual; 

21.3.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 

sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição 

da diretoria; 

21.3.6. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

21.3.7. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

21.3.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

21.3.9. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 

21.3.10. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 

empresa líder, que será responsável por sua representação junto à Administração; 

21.3.11. Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

 

21.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

21.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de 

Bens) ou Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

21.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da 

Lei; 

21.7. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS; 

21.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

21.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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21.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan-

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

21.11. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan-

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

21.12. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais rela-

cionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

21.13. Qualificação Econômico-Financeira 

21.14. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último 

exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

21.15. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 

8.538, de 2015). 

21.16. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

21.17. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da 

prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 

21.18. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente 

assinados por profissional habilitado na área contábil que atende o atendimento dos 

índices: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

21.19. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da auto-

ridade  competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação 

de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta de preços. 

21.20. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital 

mínimo de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apre-

sentação da proposta de preços. 

21.21. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 
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21.22. Qualificação Técnica: 

21.23 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características 

compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresen-

tação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, deven-

do constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 

 

22. DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Termo de Referência, que não possa 

ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 
 

Responsável pelo Termo de Referência: 
 
 
 
 

Marcileni Nogueira 

Secretária municipal de Administração 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDEREÇO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL 
XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO REPRESENTADO POR 
XXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente procedimento 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena 

Empresa, conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios 

ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de 

ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Carolina – MA nos cargos de 

direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem 

como de seus agentes políticos. 

 
 

 

************************* 

******** Diretor ou representante legal – RG/CPF 
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ANEXO III 

 
MINUTA CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ENTRE A PREFEITURA MUNICPAL CAROLINA - 

MA, E A EMPRESA ________, MEDIANTE AS 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

Aos    dias do mês de     de 2026, pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAROLINA - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.081.691/0001-84, situada a Praça Alípio de Carvalho, 50, Centro, 

CEP: 65.980-000, Carolina - MA, representada pela senhora Marcileni Nogueira, ins-

crita no CPF sob o n° 015.533.331-36, portadora da Cédula de Identidade sob o n° 

5111315 PC-PA, residente em  Carolina - MA, doravante denominado CONTRATAN-

TE, e a empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF nº ___________, estabelecida na _________________, representada por 

_______, (qualificar), portador da Carteira de Identidade nº _______ e inscrito no 

CPF/MF sob o nº __________, residente e domiciliado ________________,doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços 

decorrente da licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2026, regido 

pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

constante do Processo nº, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES: 

1.1. Contratação de serviços especializados para o licenciamento (locação) de 

sistema integrado de gestão pública (ERP), compreendendo os módulos de 

Contabilidade Pública, Recursos Humanos (Folha de Pagamento), Compras, 

Arrecadação/Tributos e Portal da Transparência, incluindo os serviços de migração de 

dados, implantação, treinamento, manutenção corretiva e preventiva, além de suporte 

técnico contínuo, devendo a solução tecnológica atender plenamente a todas as 

exigências legais, normas técnicas e leiautes de remessa de dados estabelecidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), para atender às demandas da 

Prefeitura Municipal de Carolina/MA, de acordo com as condições e especificações 

constantes no edital Pregão Eletrônico n.º ___/2026 e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO CONTRATADO:  

2.1. As despesas decorrentes da contratação dos serviços estão estimadas em R$… 
(…). 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. MENSAL V.TOTAL 

1 

Licenciamento (locação) de sistema 

integrado de gestão pública (ERP), 

compreendendo os módulos de 

Contabilidade Pública, Recursos 

Humanos (Folha de Pagamento), 

Compras, Arrecadação/Tributos e 

Portal da Transparência, incluindo 

os serviços de migração de dados, 

implantação, treinamento, 

manutenção corretiva e preventiva, 

além de suporte técnico contínuo, 

devendo a solução tecnológica 

atender plenamente a todas as 

exigências legais, normas técnicas e 

leiautes de remessa de dados 

estabelecidos pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão 

(TCE/MA), para atender às 

demandas da Secretaria Municipal 

de Administração do Município de 

Carolina/MA. 

SERV. 12 R$  R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

3.1. A formalização da contratação se dará por CONTRATO formal e escrito, fir-

mado em duas vias de igual teor, observando o disposto no Capítulo I da Lei Federal 

n° 14.133/2021 (inciso l, artigo 69); 

3.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, nos 

termos da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 

vigente. 

3.3. Durante o período de vigência contratual, a CONTRATADA deverá manter 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes en-

contram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu 

origem ao presente termo de contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do ín-

dice Índice Geral de Preços de Mercado IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será con-

tado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CON-

TRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação co-

nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índi-

ce(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoria-

mente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão no-

vo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão 

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independen-

temente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifica-

ram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CON-

TRATADO. 

7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de com-

provação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, re-

quisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumpri-

mento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
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por garantir sua observância. 

7.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de com-

provação formulados. 

7.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorro-

gável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cum-

primento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contra-

tual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tra-

tamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da fina-

lidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

7.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperá-

vel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamen-

to de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser co-

municados à autoridade nacional. 

 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Funcional programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

   

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas. 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado. 

9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado. 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamen-
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te impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execu-

ção do ajuste. 

9.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 

137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusiva-

mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obje-

to, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2. Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistên-

cia técnica autorizada. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990). 

10.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redu-

zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução con-

tratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devi-

dos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza-

ção do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes docu-

mentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-

venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a respon-

sabilidade ao CONTRATANTE. 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-

quer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-

rança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta. 

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi-

xado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato. 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequa-

dos, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de re-

gência. 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-

nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disci-

plina. 

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprova-

ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in-

salubre. 
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10.23. A contratada deverá garantir o acesso aos dados gerados e armazenados du-

rante a vigência contratual, possibilitando a extração completa das informações em 

formato aberto e legível pela Administração, nos termos estabelecidos no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se 

impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um 

período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

11.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providen-

ciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; b) poderá a Administração optar pela extinção do 

contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

11.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando venci-

do o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CON-

TRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continui-

dade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-

brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desem-

penhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-

VAS (art. 92, XIV) 

12.1. Em caso de descumprimento às regras, e observado o regular processo ad-

ministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, pode-

rão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

12.2. Advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do CONTRATO, quan-

do não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

neste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.2.2. Multa compensatória:  

12.2.2.1. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 0,10% (dez décimos por 

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

12.2.2.2. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 10,00% (dez por cento) sobre 

o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

12.2.2.3. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 15,00% (quinze por cento) 

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

12.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2,00% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

CONTRATO. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina - MA, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

12.2.3.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado. 

12.2.3.1.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina - MA pelo período de 4 (quatro) meses. 

12.2.3.2. Dar causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

12.2.3.2.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina - MA pelo período de 12 (doze) meses. 
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12.2.3.3. Dar causa à inexecução total do CONTRATO. 

12.2.3.3.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carolina – MA, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

12.2.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a 

execução do CONTRATO. 

12.2.4.1.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

36 (trinta e seis) meses. 

12.2.4.2. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 

12.2.4.2.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

36 (trinta e seis) meses. 

12.2.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

12.2.4.3.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

60 (sessenta) meses. 

12.2.4.4. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846/2013. 

12.2.4.4.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 

60 (sessenta) meses. 

12.3. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de 

multa. 

12.4. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

12.6. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item 

acima, ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento (GRU), emitida pela 

CONTRATANTE nos termos do parágrafo 8° do artigo 156 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

12.7. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

12.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, em especial: 

12.8.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.8.2. Pagamento da multa. 

12.8.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

12.8.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 
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12.8.5. Análise jurídica prévia com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos no artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.9. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do 

CONTRATO e a sanção por praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 

12.846/2013, exigirá como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

12.10. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da aplicação, na Transparência da CONTRATANTE, Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei  Federal n° 14.133/2021 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam 

não apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a 

gerência da pessoa jurídica" (Acórdão n° 229/2023 - Plenário). 

12.13. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste PROJETO 

BÁSICO (PB) será realizada mediante instauração de procedimento administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos 

serão os previstos nos artigos 157, 158 e 159 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.14. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações das CONTRATANTES de controle. 

12.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.16. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais 

perdas e danos decorrentes do descumprimento do CONTRATO. 

12.17. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão 

cumuladas. 

12.18. A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao 

longo da execução do CONTRATO, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pela 

CONTRATANTE, após regular procedimento administrativo e garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, e ainda a aplicação de multa de 15,00% (quinze por 

cento) sobre o valor da contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1. As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as esta-

belecidas no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-

guintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-

cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, sal-

vo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, sub-

sidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam 

no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO  

17.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada 

no licenciamento do uso de Programas ou Sistemas para a Administração Pública Mu-

nicipal [...] de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Refe-

rência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Carolina – MA, para dirimir todas as questões oriundas 
deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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18.2. E assim, por estarem justos combinados e contratados, assinam este instrumento em 
duas (02) vias de igual teor, na presença das testemunhas, que também o assinam. 

 
 

Carolina - MA, … de… de 2026. 
 
 

Pela CONTRATANTE: 
 

_______________(assinatura)________________ 
 (ÓRGÃO SOLICITANTE) 

 
 
 

Pela CONTRATADA: 
 

_______(assinatura administrador/ representante)_______ 
RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA. 

 
 
Testemunhas: 

1) Nome:_____________________________RG:_________CPF:________________ 

2) Nome:_____________________________RG:_________CPF:________________ 


